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Resolução N° 43/98

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

<?«- C^T

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, constituída através da Portaria no 185-
P, de 24/08/93, reunida ordinariamente em Vitória na data de 04 de setembro de 1998.

Resolve:

Artigo Io - Aprovar os Planos Municipais de Carências Nutricionais dos municípios de
Guarapari, Domingos Martins, Vargem Alta e Venda Nova do Imigrante, conforme
Portaria-MS n° 2.409, de 23/03/98.

Vitória (ES), 04 de setembro de J998.

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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